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i'+a PREFETTURA pO UNICíP|O pF ONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - CeP. 14730{00 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 08 de fevereiro de 2023.

OÍicio n' l2/U2023

Senhor Presidente

Temos a honÍa de encaminhar e Vossa Excelênoa, o PÍoieto de Lei,

o qual dispóe sobre AUTORIZAçÃO para abertura de crédito especial para o exercício ÍinancêiÍo de

2.023.

O presente projeto de lei n" 1.276 de 08 de fevereiro de 2.023, tem a

fnalidade de solicitar aúorizaçáo paÍa abertura de crédito especial, destinado exclusivamente à

Obras de lnÍraestrutura relacionadas na justi,icativa através de rearrsos junto a Secretaria de

Oesenvolvimento Regional do Estado de São Paulo.

Por lÍatar a matéria de relevante interessê público, solicitamos que

seia marcada sessáo extraoÍdináÍia

Atenciosamente,
MARCELO

orAvrANo Dos ffii.tft[*#"
SANTOS:1 1 8657 ffiillffi Ti,-*
21832

,úorcelo Otoviono dos Sqntos
Prefeito do ,lunicípio

A Sua Excelêncis o Senhor

Fábio Jerônimo f,arquês
D.D. Presidente da Câmâra Municipal de Monte Azul Paulista



PREFEITURA DO UNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
e§ÍÀoóTEsTo-prulo-

Praça Rio Branco, E6 - Cêntro - Cep. 14730-{100 - Montê Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N' l.?76 de OE de feverciro de 2.O23

Diepôc sobte ab€ÍürÍa de Crêdtto Eopecial ao
Orçamento de 2o23, e dá outrea
prowldêacias.

l 
^RCELO 

OTfyI ÀlO DOS §fNTOS, Prcteito do Àlunicipio de /{ohte Azul Psuliito,
Estodo de Sôo Poulo, no uso de sucs otribuições l€gois,

FÁZ sÁBER gue o Cômoro Municipol, oprovou e ele promulgo e soncioíro o seguinte Lei:

^d. 
lo - O PoÀer Exeottivo Alunicipol fico oltorüodo d ohrir ho orçob.nto-Irogronr do

exercício de ?O22, crédito Especiol no volor de R$ W.79O.21 (qrinlpltos Ãil *tcccntos c ,lp,t",nto
t.gois . vinte ç un cf,tttaws) com inclusõo ho PP^ - Plono Pluriowtol 2O22/?O25, LDO - L.ei de Diretrizes
Orçomentóios ?O23 eLei Orçomentóio vigenre, com o crioçAo do seguinle dotdçAo orçoheniríio:

áAERTUR 4 DE CR€DITO ESPECI^L

A?t. 20. - A cob€rturo do Crédito Especidl oberfo ho ortigo onterior no volor totol de R$

W.79O,21 (E in2n?í,s Ãil *bc.ntos c /,I|[íto ,2ak . vintc c n efitovos\ *ró conforme disposÍo
ho inciso I e TÍ, rElrqroÍo 10 do ort. 43 do Lei Federol 4.320/64, por superôit finonceiro e excesso &
orrecodoçõ0.

Árt- 3"- - O ctéülo,<p.i.l oberto Ão útigo 7", reró vigâÃcto.,o e\etcicio firúrlce:;tlo de
2023, podendo ser suplem"niodo se necessríio nos iermos do oulorizoção eln lei.

^rt. 
40 - Fico incluído no Plono Plurionqol, m Lei dos Diretrizes Orçonent'íios, onde couber

Arr- 5" - Esto l.ei entrorá eÃ vigor nd doto rJe suo Frthlieaçãa, rcvogodos 05 dr§Posições etts

contrório

llonte Ázul Poulisto .OB de Íeve?eiro de 2.023.
MARCELO À!ínàdo de foÍÍÍrâ

. - diqitalpoí MAR(ÉLO
OTAVIANO DOS oínvnro o,os

SANTOS:1 1 8657 sAtÍrosrr86s721832
Dâdos: 2023.02.0821832 t2:'t4:55 {r,00

Morcelo Otoviqno dos Sonfos
Prefeito do 

^ 
unicípio

ENTID DE: 02 - PREFETTUR^ /IILNICIP^L
ópgÂo' oa - sEcREr^RrA DE oBR^s E uRB^NrsNlo
U.O. - SECRETTRIá DE O8Ná5 E UREANI5rII\O
15.451.0038.1057 - Obrqs de fnfroest.uturo GoleJios. Colçoús e Pisto Cqminhodq

4.4.90.51 - Obros e fnstoloções 500.000,00
Fonte 02 - Tronsferêncios e Convênios do Estodo
4.4.90.51- Obros e fnstoloçôes

Fonle 07 - Op€roçôes de Crédito
TOTAL w.790,2r

I tgo,zrI-



Câmara M Jnicipal de Monte Azul paulista
DESPACHO psrs a Comiaráo de
ConB

Plênário das

EXTRAI.SE O COMPE

PlenÔrio d aô SeB

ica â Rcdâcáo
, [1 ror,rJ3

AUTÔGRAFP.,-.J, §2.5
l-->2- |

tjtuaçáo, Just
ões. e

FóbiO J rô6imc frlrquê3 - Pr§!idofltt
ca Uunacirrl6a llqnl. Arul P.!lia!,

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO per. e Comi!úo d! Política Urb.nr,

Maio Ambionte, SoÍvi

Plenário das Ses
ço9 Públicos ô AtividadoE PriYúd.3

.,"r13 t.lQsll Jà

Flbio nimo Marguâs - pratirrnta
I Ct llonta A:ut paullaLCa,iaÍa

Cêmarã Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO o.re a comrssào dqfrnsnÇas e Oíçameito

.13 r-tc.2- r 9.dPl.narlo dâr Sc 9m

Fabio ôrônimo llaÍquca - Píclidcnti
Clrn... llunrcip.l d. UonIc A!útP.!ll.tt

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
PUBLIOUE.SE PA RA PRóxrMA oRDEM oo otA

oe". ",n-!G- r-qZ ri3-Plenáíio das

Fabio Íôoimo lrtíqu.t - Prclidcnla
Irrrrciêal .r. Io.rla A.ul Parrliat.ct

Câmara Municipâl do Monte Azul Paulasta

APROVADO

"rí6 ,99,3LPlênário daô

Faàio J.
Clínaía

nimo UsÍgua! - Fícsid.nLkrcattaLoot.^:il

CâMara Municipal de Monte Azu lPaulista

9ríqul - ÊtolEenlr
tlblo Jc

Oa ueat' atúl ?aull'L



PREFEITURA DO UNICíPIO DE iIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PÀULO

Praça Rio Branco, 86 - centro - cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Autorização paÍe aberlura de crédilo especial, destinado

exclusivamente às obras de infraestrutuÍa urbana nos locais informados a seguir;

lmplantação de Íede de galerias (Drenagem) na esúeda

municipal Luiz Guessê Sorbinho (confontante com o loteamento

Vila Real)

lmplanlaçáo de calçádas - Avenidã Dr- Moacir Alves de Lima -
Residencial Colinã do Sonho.

lmplanteÉo Pista de Câminhada - Rua Sebastiáo Origuela Buck

- Residencial Colina do Sonho I e ll - na área verde do bairÍo.

Esse pro.ieto de lei Íoi já aprovado em 2022, mas como não foi

execrtado totalmenle no exercício anterior, solicilamos noyamenle abedua de crédito especial-

Explicacão do Proieto do L€i

A cobertuÍa das despesas será através de recursos repassados pela

Secretaria de Desenvolümento Regional do Estado de São Paulo, no valoí de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais) e contrapartida de RS 790,2í (setecentos e noventa reais e vinte e um

centavos).

Portanto solicitamos aprovação do deüdo proieto de lei, para que a

prefeitura municipal possa realizar o pagamento das medições realizadas.

Por se tratâr de despesas que nâo refere à cÍiaçáo, expansáo ou

aperfeiçoamento de aÉo govemamental, fica dispensâdo à estimativa de impacto orçâmentário-

financeiro, de acoÍdo com Arligo l6 da LRF í0í de 04 de maio de2000-

Monte A2ul Poulrslo. 08 &. feve..?i"o de ?.O23

MAÂCELO
oTAVTANODOS ffitfi:,ffi,-
sÂNrosJ r 865721 g:*ffi i,",-,"*
432

l ár€elo OtoioB dês S.Í)tos

PreÍeito do ÂÂunicípio



CÂMARÀ MUNICIPAL DE MONTE AZ.UL PAULISTA
íPalácio 8 de Marçot

Rur r -cl..lr ::á,-.' \lrur,'rl, no 9t t - ( -l:l'. l -l:-i{ }-{l{11 r - trnc: l - il6 l - l l5-1
(.\l)l n" 5.l.lói.16- Oíxll-lxl = sitt': qqrr.c:tnrlr:t11rxrt(,r/tl.sf.ll,'!.1)Í

snrail: sccrctanrírt carniu.lnlr )ntsazul.sp.u, rr .br
Estado «le São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINAM OS ARTIGOS 14'I É 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÔES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 16 HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 16 DE
FEVEREIRO DE.2O23 íOUINTA.FEIRA PARA REALTZÂÇÂO DA 2. (SEGUNDA) SESSÃO)

EXTRAOROINARIA DE 2023 DA 18A LEGISLATURA, QUATRIENIO 202'II2O24

PROJETOS DE LEr No í.267, 1.268, 1.269, 1.270, 1.271, 1.272,'.t.273, 1.274,'.|.275, 1.276,
1.277 E 1,27812023 DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDIÍO ESPECIAL NO

ORÇAMENTO OE2023, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

i,/
,.\

FABIO JERONIMO MARQUES
Presidente dà Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

l



MONrE AZUL PAUL|STA. í 3 DE FEVERETRO DE 2023.

Vereador

Eliel Prioli

Leandro Pereira

Lucianâ Ap.
Kubica

Luciene
C. Fachini

Mardqueu S.
França Filho

Orival Alvês

Ricardo
Sanches Lima

Rodrigo F.

Arruda

Walter A. Silva
Rodriguês
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000. fone /fax,: Or\X-17 - 3361.L254
Siter www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Interêssado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Lei "1.267t 1.268" 1.269t L.27O, L.27L,
L.272, 1.273, 1.274, L,275, L.276, L.277 e L.278, ambos do
mês de Janeiro de 2.022, que "Dispõe sobre abertura de
Crédito Suplementar no Orçamento de 2O22t e dá outras
providências."

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Lei acima mencionados
onde o Executivo Municipal requer autorização para a suplementação
de crédÍtos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
supíementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projêto de Lei no 1.267 de O8 de Fevereiro de 2.Í)23,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de
2023, Crédito Especíal no valor de R$ 664.712,84 (seiscentos e
sessenta e quatro mil, setecentos e doze reais e oitenta e quatro
centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orçamentário.

O Projeto de Lei no 1.268 de O8 de Fevereiro de 2.023,
onde fica autorizado a abrir no orçamento- prog rama do exercício de
2023, Crédito Especial no valor de R$ 90.378,47 (noventa mil,
trezentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos) com
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inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO -
Diretrizes Orçamentária s 2023 e Lei Orçamentária vigente,
criação da seguinte dotação orçamentária.

CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt O}<X-L7 - 336L.1254
Siter www,camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Lei de
com a

O Projeto de Lei no 1.269 de O8 de Fevereiro de 2.023,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de
2023, Crédito Especial no valor de R$ 192.542,70 (cento e noventa e
dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e setenta centavos) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de
DiretrÍzes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a
criação da seguinte dotação orçamentária.

O Projeto de Lei no I.27O de OB de Fevereiro de 2.023,
onde fica autorizado a abrir no orçamento- prog rama do exercício de
2023, Crédito Especial no valor de R$ 637.737,97 (seiscentos e trinta
e sete mil, setecentos e trinta e sete reaís e noventa e sete centavos)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária.

O Projeto de Lei no L.27L de OB de Fevereiro de 2.023,
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2O23,
Crédito EspecÍal no valor de R$ 12.813,62 (doze mil, oitocentos e
treze reais e sessenta e dois centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orça me ntá ria .

O Projeto de Lei no L.272 de O8 de Fevereiro de 2.023,
fica autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2023,
Crédito Especial no valor de R$ 731.059,84 (setecentos e trinta e um
mil, cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentária s 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da
seg u inte dotação orçamentária.

O Projeto de Lei no ,..273 de O8 de Fevereiro de 2.O23,
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2023,
Crédito Especial no valor de R$ 731.059,84 (setecentos e trinta e um
mil, cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OO0 - fone/fa;; O§<-L7- 336L.1254
Site: www,camaramonteazul.sn.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da
segu inte dotação orçamentá ria.

O Projeto de Lei no L.274 de O8 de Fevereiro de 2.Í,23,
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2023,
Crédito Especial no valor de R$ 954.658,40 (novecentos e cinquenta
e quatro mil seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2O23 e Lei Orçamentária vigente, com a
criação da seguinte dotação orçamentária.

O Projeto de Lei no L.275 de O8 de Fevereiro de 2.í,23,
fica autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2023,
Crédito Especial no valor de R$ 1.935.500,00 (hum milhão
novecentos e trinta e cinco mil e quinhentos reais) com inclusão no
PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lel Orçamentária vigente, com a criação da
seg u inte dotação orçamentária.

O Projeto de Lei no L.276 de O8 de Fevereiro de 2.023,
fica autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2022,
Crédito Especial no valor de R$ 500.79O,2t (quinhentos mil
setecentos e noventa reais e vinte e um centavos) com ínclusão no
PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente. com a criação da
seguinte dotação orçamentária.

O Projeto de Lei no L.277 de O8 de Fevereiro de 2.023,
fica autorizado a abrir no orçamento- programa do exercício de 2022,
Credíto Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vígente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária.

O Projeto de Lei no L.278 de O8 de Fevereiro de 2.023,
fica autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2022,
Crédito Especial no valor de R$ 18.753,90 (dezoito mil, setecentos e
cinquenta e três reais e nove centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

rnJ,tU.:.rí

!a&§
Eí}.G

I

z
o
oooFo
É
À
tJJFz
lrJ

t
o
o
oo
4
a
of-zú
l
(.)
oo



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OI<X-L7 - 336L,L254
Site: www.can.laramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteâzul.sp.gov.br

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municípal no
ano de 2022.

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem. há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposÍção
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - L2, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do PreÍeito, dispor sobre as matérias de competêncÍa do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, ,oão Manoel, n". 90 - CEP. 14,73O-OOO - forc/faxj OX)<-L7 - 336L.1254
Site! wú,riv.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteâzul.sp.gov.br

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do artigo
167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista o apresentado na
Audiência Pública do Executivo Municipal do 2o semestre do ano
corrente.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE TURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plená rio desta Casa Legiferante.
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utÍlizados ou não pelos membros desta Casa,

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 27 de Janeiro de 2022.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.Ls8



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonleazul.sp.oov.br
Email : secretaria2@camaramonleazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https:i/monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P0R0R5S79WGJ
8C8D, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

o: P0R0-R5S7-9WGJ-8CBD
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Rodrigo Garcia

Assinâdo êm 15rtJ2023. às 09135:18

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l5 de fevereiro de 2023
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cÂMARA MUNrcrpAL DE MoNTE AZULpAULIsTA
" 9Jó,;^ s a" 9ltara."

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM C N UN D c MI SÔES PERMANENTES
CONSTITUIÇAO. JUSTIÇA E REDAQAO; FINANÇAS E ORÇAMENTO;

POLITICA URBANA. |IíEIO AMBIENTE SERV|COS pÚeLiCOS É ÁtrvrOnOeS
PRIVADAS.

REFERENTE: P rojeto de Lei n" 1.276, de 08 de fevereiro de2023.

Dispõe sobre abertura dê Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providências.

DECrSÃO DAS COMTSSOES

Estas Comissôes de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas após proceder ao cuidadoso exame no
Projeto de Lei no 1.276, de 08 de fevereiro de 2023, da "Dispõe sobre abertura de Crédito
Especial no Orçamento de 2023, ê dá outras providências.", em reunião de seus membros,
analisando suas disposições nada encontraram gue ferissem as normas constitucionais, legais ou
jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido das
Íormalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer
o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 16 de fevereiro de 2023

coNSTrrurçÃo
REDAÇ

FINANçAS E ORçAMENTO

L

. FACHINI

Relatora

LUCIANA AP. UBICA

POL. URB., MEIO AMB.,
SERV. PÚ8. E ATIV. PRIV,

E A. C. FACHINI

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Ruac€l Joào Mânoel. n' 90 - CEP 14730{00 - Íone/Íâx: O)«-17- 3361-1254
CNPJn'541ô3167nO01{O = Sit : www.rmaÍamoÍt? zulspgovbr

Email : sêcrêtarie@cámrârÍEntôezul.sp.gov br
Est do de Sâo Paulo - B.asll

AUTOGRAFO 1779t2023
Rêfé,êdtêa Pfôjéto alê Lêi ri'í.276, alê 08 dê fêVéÍéiró dé 2A23.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO
PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 10 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abnr no orçamento-programa do
exercício de 2022, Crédito Especial no valor de R$ 500.790,21 (quinhentos mil setecentos e novenla
reais e vinte e um cenlavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criaÉo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

U,O. - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0038.1057 - Obras de lnfraestrutura Galerias, Calçadas e
Pista Caminhada
4.4.90.51 -Obras e lnstalaÇÕes 500.000,00

4.4.90.51 - Obras e lnstalaÇões 790,21

TOTAL 500.790,21
Fonte 07 - O de Crédito

AÉ. 20. - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$
500.790,21 (quinhenlos mil setecentos e noventa reais e vinte e um centavos) será conforme disposto
no inciso I e ll, parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por superávit financeiro e ex@sso de
arrecadaçáo.

AÉ.30. - O crédilo especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercicio Íinanceiro de 2023,
podendo ser suplementado se necesúno nos termos da autorizaÉo em lei.

Art.40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art.50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçôes em
contrário.

Mo te Azul Paulista, 16 de fevereiro de 2023

FÁBIO RQUES LEANDRO P
P id ntê Vice-P

/n,p/
ELIEL PRIOLI
lo Secretário

. ARRUDAROD
no

I

I oRcÃo: oB - SEcRETARTA DE oBRAS E uRBANrsMo

Fonte 02 - Transferências e Convênios do Estado
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PREFEITURA

PÍaça Rio Branco, 86 - Centm - Cep. í4730.000 - Uonte Azül Pauliate/SP

LEI No 2,492 de?? de Íevertiro de 2 -Q23.

Dlspóc sobre sberture d€ CÍédtto Espectal ao
Orçamento de 2n23. e dá outras
pÍovidências.

üÁRCELO OT yI ÀlO DOS 5 NTOS, Prefeilo ú üunicípio de âÂonte Ázll PaulGta,

Estodo de Sôo Paulo, no uso de suos oiribuições legais,

FÁZ SÁBER qtr o Câmoro lúunicipol. oprovou e ele promulga e sonciono a seguinte Lei:

áÉ, 1o - O Poder Exeativo l4sni,cipol fico lutonizado c obrir no orçamento-prograno do
exercício de 2022, Crédito Especiol no volor de R$ 500.790,21 (qrinherrtos ,ntl sctccentr e ,uv.nto
t2ois . vint e n centaws) com inclusõo no PPÁ - Plano Plurionuol 2022/2025, LDO - ki de Direlrizes
Orçarnentrírios 2Q23 e lei Orçomentório vigente, com o crioçtb do seguinte doÍoçõo orçoh€ntório:

AB€ÊTURT DE CREDTTO E5PECIAL

A"t- 2o. - á coberturu do CréÀito Especiol oberro no orfig anterior ho volor totol de R$

5@.79O,e1 (qrin lp;nto,§ mlt satccentÉ e ,Írwnl, rcois e vlÍtc e .frn centaws) será conforrne disposto

no inciso f e II, porrígrofo 1" do ort. 43 do Lei Federol 4.3?0/64, por superóvit finonceiro e excesso de
orrecodoçõo.

^rt- 
3". - O cl.édilo espeqol oberto no ortigo 1o, t€rá vigêÀcio no exerci<to ÍirB[lceiro de

2023, Wdendo set suplenentodo se necessário nos terhos do autorizaçõo em lei.

Art. 4c - Ficq incluído no Plono Plurionuql. no Lei dqs Diretrizes Orçqmenfôios, onde couber.

lrt- 50 - Esto Lá entrará em vig@r no d!t{ de suo publicoçãb, revogodos dispÀsrções em

conlrrírio.

DO MUNICíPIO DE T'ONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

ÂÂonte Ázul Pou ts Í ?3

Pro

Registrcdo e publicodo no exPediente do
Ázul Poulisto-SP, era 22 de Íev*etro de ZQ23-

ll

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ âAUNICIPAL

óngÂo, og - sEcÊET^RI^ D€ oBRÁs E uRBÁNrsil o
U.O. _ SECRETÂTIÂ D€ OBRÂS E URSANISTIO
15.451.0O38.1057 - Obros de Infroestruturo 6qleriqs, Colçodos e Pisto Cominhodo

4.4.90.51 - Obrqs e fnstolqções 5@.000,00
Fonte 02 - Tronsferâncios e Convânios do EsÍodo
4.4.90.51 - Obros e Instoloçôes 790,21

Fonte 07 - Oprações de Crédito
TOTÁL w.790.21
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Art,4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes orçamentárias, onde couber.

Art, 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 22 de fevereiro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 22 de

fevereiro de 2.023.
Nilton Sérgio FioÍot

Agente Administrativo ll

LEI l{e 2.492 de 22 de fêvêreiro de 2.023.

Dispôe sobre abertura de
crédito Especial no
orçamênto de 2023, e dá
outras providências,

MARCELO oTAVlAl{O DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAz SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ. le - O Poder Executivo Municipal 6ca autorizado a

abrir no orçômento-programa do exercício de 2022, Crédito
Especial no valor de Ri 500.790,21 (quinhentos mit
sêfecertos e noventa teais e vinte e um centavos)
com inclusão no PPA - Plano PluÍianual 202212025, LDO -
Lei de Diretrizes orçamentárias 2023 e Lei orçamentária
vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentáíia:

ABERTURA DÊ CRÉD|TO EsPECIAL
EIIÍIODI: O?'iIFEÍÍURÂ À4UIiI'IPÂI.

óÂc^o:6 sE.REdroÉ o!

15.451.0038.1057 - Obras de lnfrôêstrutura

Galerias, Calçôdàs e Pista Caminhada

4.4.90.51 - Obras e lnstalações 500.000.00

Fonte 02 - Írônsferências ê Convênios do Estado

4.4.90.5I - Obras e lnstalações 790.21

Fonte 07 - Operações de Crédito

TOTAL

Art. 2e, - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 5o0.790,21
(quinhentos mit setccentos e noyenta neais e vinte e
um aontavos') será conforme disposto no inciso I e ll,
parágrafo la do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por
superávÍt financeiro e excesso de arrecadação.

Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo 1s, terá
vigência no exercÍcio financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Ârt. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 22 de fevereiro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da
PreÍeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 22 de
fevereiro de 2.023.

Nilton 5érgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI tle 2.493 de 22 de feverêiro dê 2.023.

Dispõe sobre abertura de
Ctédito Especial no
Orçamento de 2023, e dá
outras proYidências.

MARCELO OTÀVIANO DOS SAI{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôês legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a sequinte Lei:

AÉ. ls - o Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2022, Crédito
Especial no valor de Rí 30.000,00 (trtnta mtt reais) com
inclusão no PPA - Plano PluÍiênual202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ôaclo, ú - §Ecür.ur|r xurír.rp^r oE s.Gurrr.(^ E rtÂxsno
DE srcuârxçÁ r nixsno

06.181.0044.2106 - Manutençáo Custeio - Emenda

Câsâ Civii

3.390.30 - Material de Consumo 10.000,00

Eonte 02 - TÍaníerênciôs e Convênios do Estôdo

3.3.90.39 - Outros Serviços de Íerceiros Pessoa

lurídica

20.000.00

Fonte 02 - Transferênc;as e convênios do Estâdo

TOTAL

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no
artigo anterior no valor total de R$ 30.OOO,O0 ltrinta mil
reais) será conforme disposto no inciso lpaÍágrafo le do
art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por supêrávit financeiro.

Art, 3e. - o crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se nêcessário nos termos da autorização em
lei.

Art, 4e - Ficâ incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes orçamentárias, onde couber.

Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Monte tuul Paulista, 22 de fevereiro de 2.023.
l,larcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Munichio
Registrada e publicada no expedientê da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 22 de
fevereiro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo Il
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